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Ao companheiro Geraldo Ramthun

Conforme decisão na reunião das federações, que determinou até o dia 13/11/09 de alterações a serem elaboradas pelo novo estatuto da Confederação Nacional dos Trab.Ind.da Construção e do Mobiliário fizemos uma leitura superficial do conteúdo do estatuto elaborado pelo Dr. Custódio e gostaríamos de propor algumas alterações que seguem abaixo :

1-  Na composição de diretoria, sugerimos a eliminação do 1º Secretário e 1º Tesoureiro ;

2-  Fusão na secretaria de política sindical e política social ;

3- Fusão também nas secretárias de imprensa e comunicação com a secretaria para assuntos internacionais ;

4- Criação de cinco secretarias regionais sendo uma em cada região do país, Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste para se fazer equidade e equilíbrio de uma diretoria justa no setor da construção que é o setor hoje bem abrangente em todo o território nacional ;

5- Sugiro que a comissão discuta com mais clareza um artigo dentro do estatuto que defina as penalidades mais severas para os descumprimentos do estatuto e ofensa aos diretores ;

6- No Parágrafo Único do Art. 15º que no nome da confederação não venha incluído a palavra civil, ficando somente Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário ;

7- A letra H do art.16º não está bem claro ;

8- Também no Art.13º as letras A e D não estão bem claras ;

9- No Art. 2º na letra M, gostaríamos que os cursos fossem esclarecidos de qualificação e requalificação para os trabalhadores do plano da construção e do mobiliário nacional.

10- Criar no art.4º um inter ou uma letra que patrocine a não exploração do trabalho feminino com equiparação salarial e direito de igualdade.

Atenciosamente,

Francisco Chagas Costa

Presidente da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da 
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